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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE

 

 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS:
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de tendas piramidais e cadeiras plásticas, para
atender a demanda da secretaria municipal de meio ambiente e agricultura - SEMAGRI, do
Município de Itapuã do Oeste/RO, por meio do Processo Administrativo nº 671-07/2026.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A presente demanda tem como finalidade atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Agricultura SEMAGRI, do Município de Itapuã do Oeste, quanto à
disponibilização de estrutura adequada para realização de eventos, ações institucionais e
atividades voltadas ao fortalecimento da agricultura familiar e atendimento à comunidade rural.
A necessidade da contratação decorre da realização contínua da Feira das Produtoras Rurais,
promovida mensalmente, bem como de palestras, reuniões técnicas, capacitações, campanhas
educativas, encontros comunitários e demais eventos institucionais desenvolvidos ou apoiados
pela SEMAGRI.
Atualmente, a Secretaria não dispõe de tendas piramidais e cadeiras plásticas para atender de
forma adequada às demandas existentes, o que compromete a organização, acomodação do
público e a execução eficiente das atividades promovidas.
Dessa forma, faz-se necessária a realização de Registro de Preços para futura e eventual
aquisição dos referidos materiais, visando garantir melhores condições estruturais, segurança,
conforto e continuidade das ações desenvolvidas pela Secretaria, contribuindo para o
fortalecimento das políticas públicas voltadas ao setor rural do Município.

3. ÁREAS REQUISITANTES
 

Área Requisitante Sigla   Responsável
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Agricultura SEMAGRI Raimundo Borges Filho

4. ATO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Agricultura SEMAGRI, mediante emissão de nota de empenho
expedida pela Administração.
Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, observando as especificações
técnicas constantes no Termo de Referência, em local indicado pela Secretaria no Município de
Itapuã do Oeste.
O fornecimento das tendas piramidais e cadeiras plásticas será destinado ao atendimento das
ações institucionais, eventos, palestras, reuniões técnicas, capacitações e à realização da Feira
das Produtoras Rurais, promovida mensalmente pela SEMAGRI.
A empresa contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte, entrega e demais encargos
necessários ao cumprimento do objeto contratado, garantindo a qualidade, integridade e
regularidade do fornecimento durante toda a vigência da ata de registro de preços.
O recebimento dos materiais será realizado por servidor designado pela Secretaria, que
procederá à conferência das quantidades, especificações e condições dos itens entregues,
podendo recusar produtos em desacordo com as exigências estabelecidas.
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4.1 EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO

A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Agricultura SEMAGRI, mediante emissão de nota de empenho
expedida pela Administração Pública.
Os materiais deverão ser entregues no prazo estabelecido pela Secretaria, em local previamente
indicado no Município de Itapuã do Oeste, observando rigorosamente as especificações técnicas,
quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos do
processo.
As tendas piramidais e cadeiras plásticas deverão ser fornecidas em perfeitas condições de uso,
livres de avarias, defeitos, danos de fabricação ou qualquer irregularidade que comprometa sua
utilização, segurança e durabilidade.
O recebimento dos materiais ocorrerá de forma provisória, para verificação das quantidades e
especificações, e posteriormente de forma definitiva, após conferência e aceitação pela Secretaria
requisitante.
Serão considerados aceitos os materiais que atenderem integralmente às especificações técnicas
exigidas, apresentarem qualidade compatível com o objeto contratado e estiverem em
conformidade com as exigências da Administração.
Caso sejam constatadas irregularidades, defeitos ou desacordo com as especificações
estabelecidas, a empresa contratada deverá realizar a substituição dos itens no prazo definido
pela Administração, sem ônus adicional ao Município.

 5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
 
O levantamento de mercado para a presente contratação foi realizado por meio de pesquisa de
preços junto ao sistema Banco de Preços, ferramenta utilizada pela Administração Pública para
consulta de valores praticados em contratações similares realizadas por outros órgãos públicos.
A pesquisa teve como objetivo identificar valores compatíveis com os praticados no mercado,
assegurando maior economicidade, razoabilidade e vantajosidade para a futura contratação, em
conformidade com os princípios da administração pública e legislação vigente.
Para composição da estimativa de preços, foram considerados itens com características e
especificações semelhantes ao objeto pretendido, observando-se parâmetros de qualidade,
unidade de fornecimento e compatibilidade técnica das tendas piramidais e cadeiras plásticas.
Dessa forma, conclui-se que os valores estimados para a futura e eventual aquisição encontram-
se compatíveis com os preços atualmente praticados no mercado, atendendo às necessidades da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura SEMAGRI, do Município de Itapuã do Oeste.

 6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
 
A solução proposta consiste na realização de Registro de Preços para futura e eventual aquisição
de tendas piramidais e cadeiras plásticas, visando atender às demandas da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Agricultura SEMAGRI, do Município de Itapuã do Oeste.
A contratação tem como objetivo disponibilizar estrutura adequada para realização da Feira das
Produtoras Rurais, promovida mensalmente pela Secretaria, bem como para utilização em
palestras, reuniões técnicas, capacitações, campanhas educativas, eventos institucionais e
demais ações desenvolvidas ou apoiadas pela SEMAGRI.
A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a alternativa mais adequada, considerando
que as aquisições ocorrerão de forma futura e eventual, conforme a necessidade da
Administração, proporcionando maior eficiência no planejamento, economicidade e flexibilidade na
execução das demandas.
A solução contempla o fornecimento de materiais com qualidade adequada, resistência e
durabilidade compatíveis com o uso contínuo em eventos públicos, garantindo melhores
condições de organização, acomodação e atendimento ao público participante das ações
promovidas pela Secretaria.
Além disso, a contratação busca assegurar a continuidade das atividades institucionais da
SEMAGRI, contribuindo para o fortalecimento da agricultura familiar, incentivo à produção rural e
melhoria dos serviços prestados à comunidade do Município.
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 7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
 

A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base na necessidade
operacional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura SEMAGRI, considerando a
realização contínua de eventos, ações institucionais e atividades voltadas ao atendimento da
comunidade rural do Município de Itapuã do Oeste.

Para definição dos quantitativos, foram considerados principalmente a realização mensal
da Feira das Produtoras Rurais, bem como palestras, reuniões técnicas, capacitações,
campanhas educativas e demais eventos promovidos ou apoiados pela Secretaria ao longo do
exercício.

A estimativa também levou em consideração a média de público participante, a
necessidade de estrutura mínima para acomodação adequada dos usuários, a utilização
simultânea dos materiais em diferentes ações e a previsão de ampliação das atividades
institucionais da SEMAGRI.

Ressalta-se que, por se tratar de Registro de Preços para futura e eventual aquisição, os
quantitativos estimados não obrigam a Administração à contratação integral dos itens, servindo
apenas como parâmetro para atendimento das demandas que surgirem durante a vigência da ata
de registro de preços.

7.1 DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

ITEM
CÓDIGO

PRODUTO
SCPI

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT Valor médio Valor total médio

1 052.099.450

Tendas Piramidais 6X6X3 em Lona
Pvc Estrutura Métalica Tenda
Piramidal Fabricação Com Ferro
Tubular Chapas De 14m E 3, Com
Partes Soldadas Em Sistema Mig,
Estrutura De Aço Galvanizado De
Alta Resistência Com Partes Unidas
Por Encaixe E Fixadas Por
Parafusos E Conexões Em Aço. Pés
De Sustentação, Sendo Uma
Estrutura Tubular (2) Com Altura De
2,2 A 3,5m, Ancorados Com Cordas
De Nylon De ¾, Com Amarras
Especiais, Fixadas Em Estacas De
Ferro Enterradas no solo. Lona PVC
de cobertura em night day com
blackout, anti chama, totalmente
impermeável, na cor VERDE OU
AMARELA.

und 05 R$ 5.180,00 R$ 25.900,00

2 052.042.210

CADEIRA PLÁSTICA BISTRÔ
Especificações Mínimas Estrutura:
Empilhável, Polipropileno;
Acabamento: Material 100% virgem;
Pintura: Proteção contra os raios UV
Peso Máximo recomendado: 140
kg; Dimensões do Produto:
Comprimento: 56cm Largura: 50cm
e Altura: 86cm  Garantia: Contra
Defeitos de Fabricação.

und 100 R$ 40,30 R$ 4.030,00

VALOR TOTAL MÉDIO R$ 29.930,00

 
 8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO                                                             

 O valor estimado da contratação é de  R$ 29.930,00 ( Vinte e Nove Mil, Novecentos e Trinta
Reais), com base na média dos preços obtidos na pesquisa de mercado.

9. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO
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Considerando o objeto da contratação, composto por tendas piramidais e cadeiras plásticas,
entende-se que os itens possuem relação direta de utilização, sendo destinados ao atendimento
conjunto das ações e eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Agricultura SEMAGRI, do Município de Itapuã do Oeste.
Dessa forma, a aquisição em conjunto mostra-se técnica e economicamente viável, garantindo:
a) Maior eficiência na entrega, organização e utilização dos materiais durante os eventos e ações
institucionais;
b) Atendimento integral das necessidades da SEMAGRI, especialmente na realização da Feira
das Produtoras Rurais, palestras, reuniões, capacitações e demais atividades promovidas pela
Secretaria;
c) Simplificação do processo administrativo e da gestão contratual, sem prejuízo à competitividade
do certame;
d) Maior padronização dos materiais fornecidos, assegurando uniformidade, qualidade e melhor
controle na execução contratual.
Portanto, não será realizado o parcelamento da solução, considerando que a contratação
conjunta dos itens proporciona maior praticidade, economicidade, eficiência administrativa e
efetividade no atendimento das demandas da Administração Pública.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS
Não há contratações correlatas ou interdependentes.

11. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO

A presente contratação encontra-se alinhada às ações e ao planejamento da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Agricultura SEMAGRI, do Município de Itapuã do Oeste, considerando a
necessidade contínua de estrutura adequada para realização de eventos, reuniões, capacitações
e demais atividades institucionais voltadas ao fortalecimento do setor rural.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a presente contratação, pretende-se garantir estrutura adequada para realização das ações
promovidas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura SEMAGRI, proporcionando
melhores condições de organização, segurança, conforto e atendimento ao público participante
dos eventos institucionais.
Busca-se assegurar a continuidade e fortalecimento da Feira das Produtoras Rurais, realizada
mensalmente no Município de Itapuã do Oeste, incentivando a agricultura familiar, a
comercialização de produtos rurais e o desenvolvimento econômico local.
Pretende-se ainda ampliar a capacidade de atendimento da Secretaria na realização de palestras,
reuniões técnicas, capacitações, campanhas educativas e demais atividades voltadas ao apoio
dos produtores rurais e da comunidade em geral.
Além disso, espera-se promover maior eficiência administrativa, economicidade e melhor
planejamento das demandas da SEMAGRI, por meio do Sistema de Registro de Preços,
possibilitando aquisições futuras e eventuais conforme a necessidade da Administração Pública.

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Após a aprovação deste Estudo Técnico Preliminar, será elaborado o Termo de Referência,
contendo as especificações detalhadas do objeto, critérios de medição, pagamento e execução
contratual.
O processo será submetido à análise jurídica, nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/2021, e
posteriormente será realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

 
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
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A presente contratação poderá gerar impactos ambientais relacionados principalmente ao
descarte futuro dos materiais, consumo de recursos naturais utilizados na fabricação dos produtos
e geração de resíduos decorrentes do uso contínuo das tendas piramidais e cadeiras plásticas.
Entretanto, os impactos são considerados de baixa relevância, tendo em vista que os materiais a
serem adquiridos possuem caráter durável e reutilizável, permitindo utilização contínua em
diversas ações e eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura
SEMAGRI.
Como medida mitigadora, a Administração buscará adquirir materiais com qualidade e resistência
adequadas, visando maior vida útil dos produtos e redução da necessidade de substituições
frequentes.
Também serão adotadas práticas de armazenamento, conservação e utilização adequada dos
materiais, contribuindo para preservação dos itens e redução de desperdícios.
Ao final da vida útil dos produtos, a Administração deverá promover descarte ambientalmente
adequado dos materiais inservíveis, observando as normas ambientais vigentes e, sempre que
possível, incentivando a reutilização e reciclagem dos resíduos gerados.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

 Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico
Preliminar.

16. RESPONSÁVEL PELA  ELABORAÇÃO

Eliane Bicalho da Silva
Agente Administrativo
Matrícula: 943

 17. RESPONSÁVEIS PELA AUTORIZAÇÃO

RAIMUNDO BORGES FILHO
SECRETÁRIO SEMAGRI

Rua Airton Senna, 1425 - Centro - Itapuã do Oeste/RO CEP: 76861-000
Contato: (69) 3231-2330 - Site: www.itapuadoeste.ro.gov.br - CNPJ: 63.761.936/0001-55

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO BORGES FILHO, Secretário Mun. de
Meio Ambiente e Agricultura, em 12/05/2026 às 13:13, horário de Itapuã do Oeste/RO, com
fulcro no art. 18 do Decreto nº 2.043 de 13/01/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.itapuadooeste.ro.gov.br,
informando o ID 514401 e o código verificador 1B43661C.

Referência: Processo nº 7-671/2026. Docto ID: 514401 v1

https://transparencia.itapuadooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=002407
https://transparencia.itapuadooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=514401&CRC32=1B43661C
https://transparencia.itapuadooeste.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=15989

